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O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLA TIV A, nos termos do
inciso IX m § 1°, artigo 14, combinado com os artigos 166 e 167 do Regimento Interno, promulga o
seguinte Decreto Legislativo:

Concede Medalha de Mérito Le-
gislativo a Senhora Maria Iris
Dias de Lima Diniz.

Art. 1° Fica concedida a Medalha de Mérito Legislativo a Senhor
Maria Iris Dias de Lima Diniz, em reconhecimento aos relevantes serviços prestados ao Estado
de Rondônia.

•
Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em VIgor na data de sua

Plenário das Deliberações, 24 de fevereiro de 2

Major Amarante 390 Arigolândia Porto VelholRO.

Assembleia Legislativa de Rondôn;a
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JUSTIFICA TIV A

Senhoras e Senhores Parlamentares,

Tornamos a iniciativa de apresentar esta propositura, objetivando conceder a Medalha do
Mérito Legislativo a servidora desta Casa de Leis, Senhora Maria Iris Dias de Lima Diniz é
servidora deste Poder Legislativo desde de 01 de março de 1983, tendo sido admitida no cargo
de Assistente Parlamentar. Em 1986 prestou concurso e foi aprovada e empossada no cargo de
Oficial Legislativo, que é o seu atual cargo.

A homenageada é formada em Licenciatura Plena em Pedagogia - habilitação em supervisão
escolar de 1° e 2° Graus e Magistério 2° Grau, pela Universidade Federal de Rondônia.
Bacharel em Direito no ano de 1995 na Faculdade de Ciências Humanas e Letra de Rondônia,
inscrita na Ordem dos Advogados do Brasil Seccional Rondônia sob o n° 807. Exerceu a
advocacia por 02 anos. Pos-graduada Latu Sensu - Especialização em i)ireito Publico:
Administrativo e Constitucional e Pós Graduada Latu Sensu - Especialização em Metodologia
do Ensino Superior e Inovações Curriculares, além de diversos curso de qualificação
profissional ministrada pela Escola do Legislativo desta Casa de Leis.

Nesta Casa de Leis ao longo de sua trajetória corno servidora exerceu as seguintes funções:
Assistente Parlamentar - Gabinete do ex- Deputado Zuca Marcolino; Na Secretaria
Legislativa: Secretária de Comissões Permanentes; Diretora do Departamento Legislativo, de
1998 a 1999; Diretora do Departamento Legislativo, de 1999 a 2000; Secretária Legislativa de
2001 a 2007; Assessora da Mesa Diretora de junho de 2012 a até a presente data. Condecorada
com o Título de Constituinte Colaborador pelos trabalhos desenvolvido na elaboração da atual
Constituição do Estado.

rtanto, entendemos que a servidora a ser homenageada pela sua história ~rv' o~-
e Leis preenche os requisitos para receber a comenda ora o ta. E d s

contamos com o apoio e o voto dos~g~§r~W~~ Arig 01 .

Assembleia Leg;slativa de Rondônla


